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CAMARA MUNICIPAL 
SANTA LEOPOLDINA 

V l ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

INDICAÇÃO Nº. 035/2026 

O Vereador FLAVIANO BARCELLOS FASSARELLA — PODEMOS, no uso de suas 

atribuigdes legais e com fundamento no art. 164 do Regimento Interno da Camara Municipal 
de Santa Leopoldina/ES, INDICA ao Excelentissimo Senhor Prefeito Municipal de Santa 
Leopoldina, Fernando Castro Rocha, a necessidade de solicitar aos órgãos competentes a 
instalação de poste de iluminação pública na parte final da Rua Vereador Janiço João Vervloet, 
próximo ao Hospital Evangélico (AEBES), neste Município. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente indicagdo tem por objetivo solicitar ao Poder Executivo Municipal que adote as 
providéncias necessrias junto aos órgãos competentes para instalação de poste de iluminação 

pública na parte final da Rua Vereador Janigo Jodo Vervloet, nas proximidades do Hospital 

Evangélico (AEBES). 

O referido trecho encontra-se com iluminagdo insuficiente, tornando o local muito escuro 

durante o periodo noturno, situação que gera inseguranga para moradores, pacientes, 

acompanhantes, profissionais da saúde e demais pessoas que transitam diariamente pela regido. 

A deficiéncia na iluminação piiblica compromete a visibilidade da via, dificulta o deslocamento 

de pedestres e veiculos e aumenta a sensação de inseguranga, especialmente em razão da 

proximidade com a unidade hospitalar, local de grande circulagdo em diferentes horérios do dia 

e da noite. 

A instalagdo de novo poste de iluminagdo pública proporcionara melhores condigdes de 

seguranga, mobilidade e bem-estar & população, contribuindo para maior tranquilidade dos 

usudrios da via e valorização da infraestrutura urbana local. 

Diante da relevancia da medida e dos beneficios que proporcionara a coletividade, solicita-se 

especial atenção do Poder Executivo Municipal para atendimento da presente indicagdo. 
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